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DECRETOS

DECRETO Nº 6.622, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2.020

“Dispõe sobre transposição de Recursos Or-
çamentários”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, Item III (trans-
posição) da Lei Municipal nº 4.602, de 10 de dezembro de 2019,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilidade
da Prefeitura Municipal, uma transposição de recursos na importância de
R$ 32.023,28 (trinta e dois mil, vinte e três reais, vinte e oito centavos),
objetivando o reforço das seguintes dotações do orçamento vigente:
169.01.08.01.339030.0412200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município ............................................................................. R$ 17.000,00
394.01.11.01.339048.0824400062518 - P.S.E – Média e Alta Complexi-
dade ....................................................................................... R$ 7.523,28
502.01.13.01.339030.2724300082008 - Manutenção Serviços Esportes
................................................................................................. R$ 500,00

517.01.13.01.319011.2781300082008 - Manutenção Serviços Esportes
.............................................................................................. R$ 5.000,00

748.01.15.01.339030.1012200102301– Manutenção dos Serviços de Saú-
de ........................................................................................... R$ 2.000,00
Art. 2º - A transposição efetuada pelo artigo anterior será coberta com
recursos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações
do orçamento vigente:
201.01.08.03.339030.2678200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ............................................................................. R$ 17.000,00
387.01.11.01.339039.0824400062518 - P.S.E – Média e Alta Complexi-
dade ....................................................................................... R$ 7.523,28
503.01.13.01.339034.2724300082008 - Manutenção Serviços Esportes
................................................................................................. R$ 500,00

519.01.13.01.319016.2781300082008 - Manutenção Serviços Esportes
R$ 5.000,00
751.01.15.01.339039.1012200102301 - Manutenção dos Serviços de
Saúde .................................................................................... R$ 2.000,00
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, ao primeiro dia do mês
de dezembro de dois mil e vinte (01/12/2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 6.623, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2.020

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, Item II da Lei
Municipal nº 4.602, de 10 de dezembro de 2019,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, um crédito adicional suplementar na impor-
tância de R$ 818.224,00 (oitocentos e dezoito mil, duzentos e vinte e
quatro reais), objetivando o reforço das seguintes dotações do orçamen-
to vigente:
122.01.06.01.446052.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo .....................................................................R$ 4,00
172.01.08.01.339039.0412200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município. ........................................................................... R$ 431.000,00
470.01.11.08.339048.0824300142528 – Manutenção do Conselho Tute-
lar .......................................................................................... R$ 33.000,00
524.01.13.01.339014.2781300082008 - Manutenção Serviços Esportes
.................................................................................................. R$ 220,00

1231.01.08.04.339039.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura
do Município ....................................................................... R$ 354.000,00
Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos
provenientes das anulações parciais das seguintes dotações do orça-
mento vigente:
60.01.03.01.449051.1545100041001 - Gestão de Equip. Públicos de
Infraestrutura ...................................................................... R$ 785.000,00
119.01.06.01.339040.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo .....................................................................R$ 4,00
201.01.08.03.339030.2678200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................... R$ 220,00
387.01.11.01.339039.0824400062518 - P.S.E – Média e Alta Complexi-
dade ........................................................................................ R$ 6.000,00
412.01.11.02.339008.0824400062523 - Manutenção do Fundo Social de
Solidariedade ......................................................................... R$ 5.000,00
413.01.11.02.339030.0824400062523 - Manutenção do Fundo Social de
Solidariedade ......................................................................... R$ 5.000,00
417.01.11.02.339039.0824400062523 - Manutenção do Fundo Social de
Solidariedade ....................................................................... R$ 10.000,00
422.01.11.04.335039.0824300142524 - Manutenção do FMDCA ...........
............................................................................................... R$ 5.000,00

463.01.11.08.339008.0824300142528 – Manutenção do Conselho Tute-
lar ............................................................................................ R$ 2.000,00
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, ao primeiro dia do mês
de dezembro de dois mil e vinte (01/12/2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 6.624, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2.020

“Dispõe sobre transposição de Recursos Or-
çamentários”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, Item III (trans-
posição) da Lei Municipal nº 4.602, de 10 de dezembro de 2019,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, uma transposição de recursos na importância
de R$ 50.462,56 (cinquenta mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e
cinquenta e seis centavos), objetivando o reforço das seguintes dota-
ções do orçamento vigente:
203.01.08.03.339039.2678200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município .............................................................................. R$ 10.000,00
527.01.13.01.339034.2781300082008 - Manutenção Serviços Esportes
.....................................................................................................R$ 15,16

827.01.15.04.319005.1030400102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ..................................................................................... R$ 4.447,40
1144.01.14.02.339030.1236100092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ...................................................................... R$         36.000,00
Art. 2º - A transposição efetuada pelo artigo anterior será coberta com
recursos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações
do orçamento vigente:
201.01.08.03.339030.2678200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município .............................................................................. R$ 10.000,00
525.01.13.01.339030.2781300082008 - Manutenção Serviços Esportes
.....................................................................................................R$ 15,16

545.01.14.01.339036.1212200092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................ R$ 4.000,00
602.01.14.05.319011.1236500092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 32.000,00
828.01.15.04.319011.1030400102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ..................................................................................... R$ 4.447,40
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dois dias do mês
de dezembro de dois mil e vinte (02/12/2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 6.625, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2.020

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º § 2º da Lei
Municipal nº 4.602, de 10 de dezembro de 2019,
D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, um crédito adicional suplementar na impor-
tância de R$ 11.004.656,88 (onze milhões, quatro mil, seiscentos e
cinquenta e seis reais e oitenta e oito centavos), objetivando o reforço
das seguintes dotações do orçamento vigente:
145.01.07.01.329021.2884300000002 – Dívida Pública Interna .............
................................................................................................ R$ 3.119,84

148.01.07.01.469071.2884300000002 – Dívida Pública Interna .............
............................................................................................... R$ 1.537,04

1228.01.03.01.449051.1545100041001 - Gestão de Equip. Públicos de
Infraestrutura ................................................................. R$ 11.000.000,00
Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos
provenientes das anulações parciais das seguintes dotações do orça-
mento vigente:
208.01.08.04.339036.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município. ............................................................................... R$ 1.000,00
209.01.08.04.339039.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 3.656,88
1199.01.03.01.449051.1545100041001 - Gestão de Equip. Públicos de
Infraestrutura ................................................................. R$ 11.000.000,00
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dois dias do mês
de dezembro de dois mil e vinte (02/12/2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 6.627, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2.020

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, Item II da Lei
Municipal nº 4.602, de 10 de dezembro de 2019,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, um crédito adicional suplementar na impor-
tância de R$ 722.000,00 (setecentos e vinte e dois mil reais), objetivando
o reforço das seguintes dotações do orçamento vigente:
79.01.04.01.339036.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo............................................................R$ 5.000,00
550.01.14.01.449061.1212200092201 - Manutenção dos Serviços
Educacionais.....................................................................R$ 717.000,00
Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos
provenientes da anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vi-
gente:
60.01.03.01.449051.1545100041001 - Gestão de Equip. Públicos de
Infraestrutura......................................................................R$ 722.000,00
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dois dias do mês
de dezembro de dois mil e vinte (02/12/2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

DECRETO N 6.629, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2.020

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
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ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º § 2º da Lei
Municipal nº 4.602, de 10 de dezembro de 2019,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, um crédito adicional suplementar na impor-
tância de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), objetivando o reforço
da seguinte dotação do orçamento vigente:
1232.01.14.01.449061.1212200092201 - Manutenção dos Serviços
Educacionais....................................................................R$ 400.000,00
Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos
provenientes da anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vi-
gente:
574.01.14.02.339039.1236100092201- Manutenção dos Serviços
Educacionais......................................................................R$ 400.000,00
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos três dias do mês
de dezembro de dois mil e vinte (03/12/2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

LEIS

LEI Nº 4.782, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2.020

“Denomina-se RUA DONA NAIR DA SILVA PE-
REIRA, a Rua Onze (11), do Loteamento Jar-
dim Nova União”
(Autor: Vereadora Maria Cândida de Oliveira
Costa - PDT)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Passa a denominar-se RUA DONA NAIR DA SILVA PEREIRA, a
Rua Onze (11), do Loteamento Jardim Nova União.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e um dias do
mês de dezembro de dois mil e vinte (21.12.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.783, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2.020

“Denomina-se RUA JOÃO DE FREITAS NO-
GUEIRA, a Rua Vinte e Cinco (25), do
Loteamento Jardim Nova União”
(Autor: Vereadora Maria Cândida de Oliveira
Costa - PDT)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Passa a denominar-se RUA JOÃO DE FREITAS NOGUEIRA, a
Rua Vinte e Cinco (25), do Loteamento Jardim Nova União.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e um dias do
mês de dezembro de dois mil e vinte (21.12.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.784, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2.020

“Denomina-se RUA GERALDO ROSA DE LIMA,
a Rua Doze (12), do Loteamento Jardim Nova
União”
(Autor: Vereador Rui Nova Onda - DEM)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Passa a denominar-se RUA GERALDO ROSA DE LIMA, a Rua
Doze (12), do Loteamento Jardim Nova União.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e um dias do
mês de dezembro de dois mil e vinte (21.12.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.785, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2.020

“Institui o dia municipal dos protetores, tuto-
res e cuidadores solidários dos animais no
calendário oficial de eventos do município de
São João da Boa Vista, a ser comemorado anu-
almente em 04 de outubro”
(Autor: Vereador Gérson Araújo-MDB)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Fica instituído Dia Municipal dos protetores, tutores e cuidadores
solidários dos animais a ser comemorado anualmente em 04 de outubro, a
justificar-se pelo dia de São Francisco de Assis, com o objetivo de
conscientizar a população sobre a importância do Protetor de animais para
a saúde pública e para a proteção e promoção dos direitos dos animais.
§ 1º - São considerados, para os fins desta lei, Protetores, Tutores e
Cuidadores, todos aqueles que resgatam animais abandonados ou víti-
mas de crueldade ou acidentes, bem como quem adota esses animais
resgatados.
§ 2º - O Dia Municipal dos Protetores dos Animais fica incluído no Calen-
dário Oficial de Eventos do Município.
Art. 2º - O Poder Público poderá promover eventos alusivos e comemora-
tivos a data, em cooperação com a iniciativa privada e com entidade civis,
podendo inclusive instituir premiação simbólica destinada aos homenage-
ados, como forma de incentivo, reconhecimento e valorização do inesti-
mável serviço prestado pelos protetores, tutores e cuidadores solidários.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições e contrário

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e um dias do
mês de dezembro de dois mil e vinte (21.12.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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PORTARIAS

PORTARIA Nº 13.361, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando que a servidora Patrícia Spagnol de Oliveira se encontra
em licença médica,
Considerando que a servidora Ariela Sagiorato da Costa Domingos, en-
contra-se substituindo a servidora Patrícia Spagnol de Oliveira na Fun-
ção Gratificada de Assessor,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a servidora JAYRA GRAZIELA CYRINO, Auxiliar Admi-
nistrativo, portadora do RG nº 45.192.749-7, para no período de 14/12/
2020 a 02/01/2021, ocupar a Função Gratificada de Assessor, em subs-
tituição a servidora Ariela Sagiorato da Costa Domingos, por motivo de
férias regulamentares, percebendo a diferença de salário, conforme es-
tabelece o Anexo II da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos retroativos a 14/12/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezoito dias do
mês de dezembro de dois mil e vinte (18.12.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.362, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a INFORMAÇÃO TÉCNICA DEE/CADASTRO/21/2020
elaborada pela Secretária do Tribunal Municipal de Impostos e Taxas e
pelo Chefe do Setor de Cadastro,
R E S O L V E:
Art. 1º - Reconduzir os membros abaixo relacionados que constituirão o
Tribunal Municipal de Impostos e Taxas para o exercício de 2.021

EFETIVOS:
ADRIANA HELOISA FERREIRA CARBONARA
DOUGLAS MIQUELINO MATIAS
RICARDO ROSSI GOULART BITTENCOURT
HESION JAIZON LEANDRINI DE OLIVEIRA
ANTONIO BAESSO NETO
RODRIGO LUIZ SILVEIRA
RODION MOREIRA

SUPLENTES:
VALDEI SAMONETTO
NILTON ANGELO DE FARIA DE MELO
FERNANDO HENRIQUE SIMÕES
ANGELO MORANDO
SÉRGIO GOMES MICHELAZZO
PAULO DE CARVALHO TEIXEIRA
ROBERTA BRAIDO

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezoito dias do
mês de dezembro de dois mil e vinte (18.12.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.363, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a INFORMAÇÃO TÉCNICA DEE/CADASTRO/21/2020
elaborada pela Secretária do Tribunal Municipal de Impostos e Taxas e

pelo Chefe do Setor de Cadastro,
R E S O L V E:
Art. 1º - Reconduzir a servidora CAROLINA MASCARO VIEIRA para exer-
cer as funções de Secretária do Tribunal Municipal de Impostos e Taxas
no exercício de 2.021.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2.021.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezoito dias do
mês de dezembro de dois mil e vinte (18.12.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.364, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a servidora ANA PAULA DE TOLEDO, Agente Adminis-
trativo, portadora do RG nº 46.362.788-X, para a partir de 18/12/2020,
ocupar a Função Gratificada de Controladoria da Administração Indireta
Municipal, percebendo os vencimentos conforme estabelece o Anexo II
da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos retroativos a 18/12/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e um dias do
mês de dezembro de dois mil e vinte (21.12.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.365, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando que o Artigo 67 da Lei 8.666/93 prevê que a execução do
contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da
Administração designado para tal fim,
Considerando que o Artigo 35 da Lei 13.019/14, inciso V, alínea “g” prevê
que deverá ser designado gestor de parcerias,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar como gestores de contratos, convênios e parcerias dos
respectivos Departamentos, os seguintes servidores:

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ANA FLÁVIA PAULINO
DANIELA GALVÃO SANTOS
EZEQUIAS FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR
ISABELA BATISTA RIBEIRO DE CARVALHO
JANAINA ASSUNÇÃO SETTE DA SILVA
JULIANA DIAS
TAMYRES LOPES SANTAMARINA BARROS

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ARIELA SAGIORATO DA COSTA DOMINGOS
CINDY LAURE GALIZONI ELIDIO
DANIEL DE PAIVA MUCIN
JAYRA GRAZIELA CYRINO
RENATA SOARES ALEIXO DE CARVALHO
RONISE DE CAMARGO FRANCISCO
STEPHANIE CERBONCINI BETTI

DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
MICHEL DE CARVALHO BERTONCELLI

DEPARTAMENTO DE CULTURA
IOVANCA FAYEZA UALA BORGES
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RAFAEL REHDER RAMOS DOS SANTOS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
JORGE WELLINGTON BARRETO RODRIGUES

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
ARETHA VASCONCELLOS DE LIMA RODRIGUES
DANIELLE ROSE DE ANDRADE MODENA SABINO
HELTON DIEGO DO NASCIMENTO KEMPE
JESSICA DAMAGLIO CAMELO
LARYSSA CRISTINA GONÇALVES COSTA
MAXWELL ORTEGA VIANA
TIAGO MENEZES FERREIRA
VERÔNICA DE FREITAS VALENTE

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
ESTER CRISTIANE DA SILVA MAUCH ROVIGATI

DEPARTAMENTO DE ESPORTES
VANESSA TEODORO VASQUES CALÇADA

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
EMERSON SABINO RIQUENA
MARIA CRISTINA TOLEDO GAMBA

DEPARTAMENTO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO URBANO
CLINEIDA APARECIDA DA SILVA
LUCIANO ALVES
MARDEM WILLIAM SANTIAGO

DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO
JOSÉ RICARDO DE ANDRADE TAVARES

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA E CIDADANIA
FERNANDA BONARETTO ROCHA DA CUNHA
LUCIENE DE MELLO FALDA SEEMANN
REINALDO ALMEIDA RAMOS

DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E ABASTECI-
MENTO
JANAÍNA DA SILVA SOUZA
RENATA SANTOS DA SILVA
SERGIO RICARDO IBANHEZ LEAL

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
CARLOS ALBERTO ELEOTÉRIO ROMANO
CHARLES FERNANDES MARTINS
GABRIEL TEIXEIRA MATTOS

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
AMANDA CRISTINA FRANCISCO BRAGANHOLE
ISAÍAS GUILHERME PINTO CARDOSO
MARIA LÍGIA MARINHO CAMPOS

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
HELOISA HELENA DA SILVA NASSAR
ISAAC FERREIRA DA SILVA
JÚLIO CÉSAR BATISTA
LIDIA RODRIGUES CIPPOLLINI
RENATA GIÃO RUY

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E TRÂNSITO
GABRIELA SCKAYER FERREIRA SANTOS

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
ROBSON BELMAR LATANSA

DEPARTAMENTO DE TURISMO
DIANA MARGARETH VASCONCELOS DE ABREU
LILIAN ROBERTA VITORINO MARRIQUE

GABINETE DO PREFEITO
BEATRIZ PEREIRA DA SILVA
MARCELA FONSECA

TARCÍSIO MUNHOZ GUARNIERI
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
vigência de 01/01/2021 a 31/12/2021.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e um dias do
mês de dezembro de dois mil e vinte (21.12.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.366, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando que o Sr. Lucas Queiroz da Silva, portador do RG nº
40.357.762-7, aprovado no concurso público nº 04/2018, para o cargo de
Servente, manifestou sua desistência em tomar posse do referido cargo;
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 21 de dezembro de 2020, os efeitos da Porta-
ria nº 13.355, de 17 de dezembro de 2020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 21 de dezembro de 2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e dois dias do
mês de dezembro de dois mil e vinte (22.12.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.367, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a aposentadoria da Sra. Luzia de Fátima Barbosa, em 31/
05/2020;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Servente, constante da Tabela A do anexo I
da Lei 670/92, o Sr. JEFFERSON PEREIRA BELCHIOR DE OLIVEIRA,
portador do RG nº 48.964.522-7, classificado em 36º lugar no concurso
público nº 04/2018.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e dois dias do
mês de dezembro de dois mil e vinte (22.12.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.368, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando que a Sra. Camila Beatriz Pereira Coelho, portadora do
RG nº 50.992.525, aprovada no concurso público nº 01/2018, para o car-
go de Auxiliar Administrativo, manifestou sua desistência em tomar pos-
se do referido cargo;
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 21 de dezembro de 2020, os efeitos da Porta-
ria nº 13.358, de 17 de dezembro de 2020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 21 de dezembro de 2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e dois dias do
mês de dezembro de dois mil e vinte (22.12.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.369, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a aposentadoria da Sra. Valderez Delfino Costa Bezerra,
em 30/11/2020;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Auxiliar Administrativo, constante da Tabela
B do anexo I da Lei 670/92, a Sra. THAINÁ VIEIRA DA MOTA, portadora
do RG nº 53.150.774-9, classificada em 103º lugar no concurso público
nº 01/2018.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e dois dias do
mês de dezembro de dois mil e vinte (22.12.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.370, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a exoneração da Sra. Jéssica Hisae Iwama, em 02/12/2020;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Auxiliar Administrativo, constante da Tabela
B do anexo I da Lei 670/92, a Sra. LETÍCIA RODRIGUES DIOGO, porta-
dora do RG nº 53.712.282-5, classificada em 104º lugar no concurso
público nº 01/2018.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e dois dias do
mês de dezembro de dois mil e vinte (22.12.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.371, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a publicação da Lei nº 4.781, de 15 de dezembro de 2.020,
que atribui à COADI – Controladoria da Administração Indireta, o Contro-
le Finalístico das parcerias firmadas pela Prefeitura Municipal de São
João da Boa Vista com entidades do Terceiro Setor, que objetiva a avali-
ação do cumprimento do objeto, do alcance das metas previstas no pla-
no de trabalho de cada parceria e do atendimento às normas e legisla-
ções vigentes, com atuação prévia, concomitante e posterior,
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica revogada a portaria nº 10.257, de 24 de abril de 2.017, que
nomeia a Comissão Permanente de Prestação de Contas de Repasses
ao Terceiro Setor e extinta a referida comissão.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando
sem efeito também, a Portaria nº 11.869, de 06 de fevereiro de 2.019.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e dois dias do
mês de dezembro de dois mil e vinte (22.12.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

CONTRATO Nº 015/2020 – 3º TERMO DE PRORROGAÇÃO AO
CONTRATO Nº 001/2018 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

INSTALAÇÃO DE SOFTWARE E MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, CELEBRADO ENTRE O

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA

BOA VISTA – IPSJBV E SÃO JOÃO INFORMATICA LTDA ME.

Data de Assinatura do aditivo: 18.12.2020, com início de vigência em 2
de janeiro de 2021.
Prazo: 12 (doze) meses a partir da data de vigência.
Valor: R$ 9.419,24 (nove mil, quatrocentos e dezenove reais e vinte e
quatro centavos), em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas no valor
de R$ 784,94 (setecentos e oitenta e quatro reais e noventa e quatro
centavos).

Sérgio Venício Dragão
Superintendente.

CNPJ 05.774.894/0001-90



Jornal Oficial nº 971, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/12/2020 Página 7



Jornal Oficial nº 971, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/12/2020Página 8



Jornal Oficial nº 971, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/12/2020 Página 9



Jornal Oficial nº 971, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/12/2020Página 10



Jornal Oficial nº 971, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/12/2020 Página 11



Jornal Oficial nº 971, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/12/2020Página 12



Jornal Oficial nº 971, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/12/2020 Página 13



Jornal Oficial nº 971, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/12/2020Página 14



Jornal Oficial nº 971, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/12/2020 Página 15



Jornal Oficial nº 971, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/12/2020Página 16



Jornal Oficial nº 971, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/12/2020 Página 17



Jornal Oficial nº 971, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/12/2020Página 18



Jornal Oficial nº 971, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/12/2020 Página 19



Jornal Oficial nº 971, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/12/2020Página 20



Jornal Oficial nº 971, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/12/2020 Página 21



Jornal Oficial nº 971, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/12/2020Página 22



Jornal Oficial nº 971, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/12/2020 Página 23



Jornal Oficial nº 971, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/12/2020Página 24



Jornal Oficial nº 971, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/12/2020 Página 25



Jornal Oficial nº 971, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/12/2020Página 26



Jornal Oficial nº 971, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/12/2020 Página 27



Jornal Oficial nº 971, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/12/2020Página 28

ATOS DO LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 023, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020

Eu, Antônio Aparecido da Silva, Presidente da Câmara Municipal
de São João da Boa Vista, usando das atribuições que o cargo me con-
fere baixo a seguinte PORTARIA:
Art. único: - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias ao servidor Igor
Rodrigues de Carvalho, que exerce o cargo de Auxiliar Legislativo, no
período de 18 de janeiro a 01 de fevereiro de 2021, os dias restantes,
desde que haja interesse da Câmara e disponibilidade do servidor, serão
gozados até o próximo período aquisitivo, conforme § 1º e 8º do artigo
122, do Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, referente ao período aquisitivo de 14/08/2019 à 13/
08/2010.
PUBLIQUE-SE.

ANTÔNIO APARECIDO DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal

Secretaria da Câmara Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e
dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte (22/12/2020).

EDITAIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 118/20

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR E DE EN-
FERMAGEM FRACASSADOS, PARA COMBATE AO COVID-19, com
entrega imediata.
OC Nº 863900801002020OC00130
Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br
Sessão pública: realização no site www.bec.sp.gov.br
DATA: 04/01/2021 às 09h00min.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/20

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO, USO
INTERNO E CUMPRIMENTO DE AÇÕES JUDICIAIS, com entrega ime-
diata.
DATA DA REALIZAÇÃO: 12/01/2021
HORÁRIO: 08h30min
LOCAL: Sala de Reuniões do Departamento de Saúde – Avenida Oscar
Pirajá Martins, nº 1.520 – Vila Santa Edwirges - São João da Boa Vista/SP.
Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br

PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/20

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS PARA MINISTRAÇÃO DE AULAS DE CANTO E CORAL COM
TECLADISTA, AULAS DE TECLADO E AULAS DE VIOLÃO.
DATA DA REALIZAÇÃO: 11/01/2021
HORÁRIO: 08h30min
LOCAL: Sala de Reuniões do Setor de Licitações, sito à Rua Marechal
Deodoro, nº 313, Centro- São João da Boa Vista/SP.
Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE CONTRATOS

Extrato de Contratos

Contrato n.º: 156/20
Contratada: BIOVETOR SERVIÇOS LTDA
Objeto: Contratação de serviços de controle integrado de pragas urba-
nas. – PE 077/20
Valor: R$ 7.100,00

Prazo: 09/12/2020 a 08/12/2021
Assinatura: 09/12/2020

Contrato n.º: 162/20
Contratada: DÉCIO CAMARGO PRODUTOS E EQUIP. LABORATORIAIS LTDA
Objeto: Aquisição de material de laboratório. – PP 036/20
Valor: R$ 67.510,00
Prazo: 10/12/2020 a 09/06/2021
Assinatura: 10/12/2020

Contrato n.º: 163/20
Contratada: AIMARA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Objeto: Aquisição de material de laboratório. – PP 036/20
Valor: R$ 42.000,00
Prazo: 10/12/2020 a 09/06/2021
Assinatura: 10/12/2020

Contrato n.º: 165/20
Contratada: EMAM EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA
Objeto: Aquisição de insumos visando projetos de recape e pavimenta-
ção asfáltica fracassados. – PE 083/20
Valor: R$ 303.320,00
Prazo: 02/12/2020 a 01/06/2021
Assinatura: 02/12/2020

Contrato n.º: 172/20
Contratada: WEBNETS SOLUÇÕES-EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de licença de uso,
por prazo determinado, de sistema informatizado e serviços de implanta-
ção, treinamento, suporte técnico e manutenção do sistema: home page,
e-ouve e banco de talentos. – PP 037/20
Valor: R$ 52.000,00
Prazo: 16/12/2020 a 15/12/2021
Assinatura: 16/12/2020

Contrato n.º: 178/20
Contratada: MEDTRONIC COMERCIAL LTDA
Objeto: Aquisição de acessórios para bomba de infusão de insulina para
atendimento de ações judiciais. – PAD 10901/20
Valor: R$ 34.218,00
Prazo: 11/12/2020 a 10/08/2021
Assinatura: 11/12/2020

Contrato n.º: 181/20
Contratada: BOA VISTA CLASSE A LOCADORA E SERVIÇOS LTDA-ME
Objeto: Locação de vans para o transporte de pacientes agendados pelo
SUS, com o fornecimento de motorista. – PE 094/20
Valor: R$ 574.776,00
Prazo: 11/12/2020 a 10/12/2021
Assinatura: 11/12/2020

Contrato n.º: 182/20
Contratada: TELSEG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI ME
Objeto: Prestação de serviços de portaria e vigilância patrimonial, com-
preendendo ronda ostensiva armada e monitoramento eletrônico remoto
por imagens, com fornecimento de equipamentos necessários mediante
comodato, compreendendo a instalação, monitoramento, supervisão e
manutenção, com a efetiva cobertura das dependências do Pátio
Centralizador de Serviços. – PE 105/20
Valor: R$ 287.400,00
Prazo: 16/12/2020 a 15/12/2021
Assinatura: 16/12/2020

Contrato n.º: 149/17 TA 06/20
Contratada: AMG TECNOLOGIA EIRELI
Objeto: 6º termo aditivo ao contrato nº 149/17, referente a prestação de
serviços de interconexão de órgãos municipais.
Aditamento: supressão, alteração de projeto e de dados contratuais da
contratada
Prazo: 10/12/2020 a 03/10/2021
Assinatura: 10/12/2020

Contrato n.º: 054/17 TA 05/20
Contratada: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
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Objeto: 5º termo aditivo ao Contrato nº. 054/17, referente à Locação de
concentradores de oxigênio.
Aditamento: alteração dos dados contratuais da contratada
Prazo: 11/12/2020 a 15/05/2021
Assinatura: 11/12/2020

Contrato n.º: 185/18 TA 02/20
Contratada: TOP DATA PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA-EPP
Objeto: 2º termo aditivo ao Contrato nº 185/18, referente à Contratação
de empresa especializada para prestação de serviços para impressão de
holerites e formulários de taxas de licença.
Aditamento: prazo
Valor: R$ 4.354,00
Prazo: 11/12/2020 a 10/12/2021
Assinatura: 11/12/2020

Contrato n.º: 183/18 TA 02/20
Contratada: LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA
Objeto: 2º termo aditivo ao Contrato nº 183/18, referente à Contratação
de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza de pré-
dio e mobiliários.
Aditamento: prazo e reajuste de valor
Valor: R$ 176.733,84
Prazo: 12/12/2020 a 11/12/2021
Assinatura: 11/12/2020

Contrato n.º: 165/17 TA 03/20
Contratada: MULTIPLATAFORMA SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA - EPP
Objeto: 3º termo aditivo ao Contrato nº 165/17, referente à Contratação
de serviços de licença de uso de software de sistema de informação
laboratorial (SIL), compreendendo a implantação, treinamento, assistên-
cia e suporte técnico.
Aditamento: prazo
Valor: R$ 43.514,04
Prazo: 22/11/2020 a 21/11/2021
Assinatura: 11/12/2020

Contrato n.º: 198/19 TA 01/20
Contratada: J. RUIZ SILVA & FILHOS LTDA
Objeto: 1º termo aditivo ao Contrato nº 198/19, referente à Prestação de
serviço de realização de exames de endoscopia digestiva alta com teste
de urease com ou sem biópsia ou polipectomia, e colonoscopia e
retossigmoidoscopia com ou sem biópsia ou polipectomia incluindo exa-
me de anátomo patológico da biópsia e/ou da polipectomia.
Aditamento: prazo
Valor: R$ 720.000,00
Prazo: 27/11/2020 a 26/11/2021
Assinatura: 11/12/2020

Contrato n.º: 201/19 TA 02/20
Contratada: BIOVETOR SERVIÇOS LTDA EPP
Objeto: 2º termo aditivo ao Contrato nº 201/19, referente à contratação
de serviços de controle integrado de pragas urbanas para o Departamen-
to Municipal de Saúde.
Aditamento: prazo e reajuste de valor
Valor: R$ 4.544,64
Prazo: 04/12/2020 a 03/12/2021
Assinatura: 11/12/2020

Contrato n.º: 088/20 TA 01/20
Contratada: BERNARDI EMPREENDIMENTOS E SOLUÇÕES LTDA
Objeto: 1º termo aditivo ao Contrato nº 088/20, referente à Contratação
de empresa especializada para execução de obras de melhorias no sis-
tema de galerias pluviais dos bairros Jardim Progresso, Jardim Maga-
lhães e Jardim Amélia - Fase III.
Aditamento: prazo
Prazo: 17/02/2020 a 16/06/2021
Assinatura: 14/12/2020

Contrato n.º: 142/18 TA 03/20
Contratada: SINTEGRIS -AUDITORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS
CONTÁBEIS LTDA
Objeto: 3º termo aditivo ao Contrato nº 142/18 referente à prestação de
serviços nas áreas: orçamentária, contábil, financeira, planejamento e

de controle interno, para atender as necessidades da Prefeitura Munici-
pal de São João da Boa Vista.
Aditamento: serviços e valor
Valor: R$ 25.350,00
Prazo: 16/12/2020 a 20/08/2021
Assinatura: 16/12/2020

Contrato n.º: 184/16 TA 04/20
Contratada: O.R.L CARVALHO RAMOS LTDA
Objeto: 4º termo aditivo ao Contrato nº. 184/16, referente à contratação
de empresa para realização de exame de triagem auditiva neonatal.
Aditamento: prazo
Valor: R$ 6.933,60
Prazo: 20/12/2020 a 19/12/2021
Assinatura: 18/12/2020

Termo de Colaboração n.º: 008/20
Proponente: ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DO AMANHÃ-AEHA
Objeto: Serviço da Proteção Social Básica Tipificado como Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes
de 6 a 15 anos e suas famílias. – CH 009/20
Valor: R$ 396.000,00
Prazo: 18/12/2020 a 17/06/2022
Assinatura: 18/12/2020

Ata de Registro de Preços nº: 018/20 - CANCELAMENTO
Detentora: V.B. MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI
Objeto: Termo de Cancelamento à Ata de Registro de preços nº. 018/20
para registro de preços para aquisição de materiais elétricos.
Assinatura: 27/11/220

Ata de Registro de Preços nº: 158/20
Detentora: GREGIO ELETRO ELETRONICOS EIRELI ME
Objeto: Registro de preços para aquisição de móveis, equipamentos, ele-
trodomésticos e eletroportáteis. - PE 101/20
Prazo: 23/12/2020 a 22/12/2021
Assinatura: 23/12/220
Itens registrados:

ITEM 004
Descrição: APARELHO TELEFÔNICO/CELULAR CARACTERÍSTICAS:
DUAL CHIP DESBLOQUEADO, RÁDIO FM COM ANTENA INTERNA,
LANTERNA COM FÁCIL ACESSO, ENTRADA PADRÃO DE FONE DE
OUVIDO DE 3,5 MM, ALARME, CALENDÁRIO, CALCULADORA, NO-
TAS, CRONÔMETRO, CONVERSOR DE UNIDADES, VIVA-VOZ, HO-
RÁRIO MUDIAL, MENSAGEM SMS, ALERTA VIBRATÓRIO, SEM SLOT
PARA CARTÃO, SEM MP3PLAYER, SEM BLUETOOTH, SEM WIFI, SEM
TV, SEM TOUCHSCREEN, SEM CAMÊRA TRASEIRA OU FRONTAL,
SEM GPS. TECNOLOGIA: GSM QUADRIBAND,MEMÓRIA INTERNA DE
32 MB, COR PRETO, FREQUÊNCIAS GSM 850/900/1800/1900 MHZ,
RESOLUÇÃO DO VISOR/DISPLAY EXTERNO (PIXELS) 128X128. DI-
MENSÕES: DISPLAY COLORIDO DE 1.45", ALTURA 1,89 CENTÍME-
TROS, LARGURA 4,50, CENTÍMETROS, PROFUNDIDADE,1,41 CEN-
TÍMETRO, PESO 66,00 GRAMAS.
Quantidade: 150
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 158,00
Marca: LG MODELO B220

ITEM 005
Descrição: APARELHO TELEFÔNICO/CELULAR CARACTERÍSTICAS:
DUAL CHIP DESBLOQUEADO, RÁDIO FM COM ANTENA INTERNA,
LANTERNA COM FÁCIL ACESSO, ENTRADA PADRÃO DE FONE DE
OUVIDO DE 3,5 MM, ALARME, CALENDÁRIO, CALCULADORA, NO-
TAS, CRONÔMETRO, CONVERSOR DE UNIDADES, VIVA-VOZ, HO-
RÁRIO MUNDIAL, MENSAGEM SMS, ALERTA VIBRATÓRIO, SEM SLOT
PARA CARTÃO, SEM MP3PLAYER, SEM BLUETOOTH, SEM WIFI, SEM
TV, SEM TOUCHSCREEN, COM CAMÊRA TRASEIRA , SEM GPS.
TECNOLOGIA: GSM QUADRIBAND,MEMÓRIA INTERNA DE 32 MB,
COR PRETO, FREQUÊNCIAS GSM 850/900/1800/1900 MHZ, RESO-
LUÇÃO DO VISOR/DISPLAY EXTERNO (PIXELS) 128X128. DIMEN-
SÕES: DISPLAY COLORIDO DE 1.45", ALTURA 1,89 CENTIMETROS,
LARGURA 4,50, CENTIMETROS, PROFUNDIDADE,1,41 CENTIMETRO,
PESO 66,00 GRAMAS. (COM CÂMERA OU SEM).
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Quantidade: 150
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 191,00
Marca: LG MODELO B220

São João da Boa Vista, 23 de Dezembro de 2020.

Larissa Rodrigues Cippollini
Chefe do Setor de Contratos

Mário Henrique Fagotti Vassão
Diretor do Depto. de Administração
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CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 01/2018
AUXILIAR ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca as candidatas aprovadas
no Concurso Público de nº 01/2018 para o cargo de Auxiliar Administrati-
vo, conforme abaixo relacionadas, para comparecerem ao Setor de Re-
cursos Humanos, situado na Av. Oscar Pirajá Martins nº 487 – Santo
André, das 7:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00h, a fim de tomarem ciên-
cia quanto à apresentação da documentação necessária para a posse no
respectivo cargo.

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG

103º THAINÁ VIEIRA DA MOTA      RG: 53.150.774-9
104º LETÍCIA RODRIGUES DIOGO      RG: 53.712.282-5

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e um dias do
mês de dezembro de dois mil e vinte (21/12/2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 04/2018
SERVENTE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca o candidato aprovado no
Concurso Público de nº 04/2018 para o cargo de Servente, conforme
abaixo relacionado, para comparecer ao Setor de Recursos Humanos,
situado na Av. Oscar Pirajá Martins, 487 – Santo André, das 7:30 às 11:00
e das 13:00 às 17:00h, a fim de tomar ciência quanto à apresentação da
documentação necessária para a posse no respectivo cargo.

SERVENTE

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
36º JEFFERSON PEREIRA BELCHIOR DE OLIVEIRA RG: 48.964.522-7

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e um dias do
mês de dezembro de dois mil e vinte (21/12/2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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